
 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DE 2027 

 

Acrescenta o inciso IX ao §3º do art. 35 do 

Projeto de Lei nº 171/2026, que dispõe 

sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual de 2027 (LDO). 

 

Art 1°. Acrescente-se o inciso IX ao §3º do art. 35, com a seguinte redação: 

 

“IX – ações e serviços destinados ao atendimento de crianças, adolescentes, 

idosos, mulheres em situação de violência, pessoas com deficiência, população 

negra, juventude, população LGBTQIA+ e população em situação de rua, quando 

executados por órgãos e unidades da administração pública municipal.” 

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

 

Vereador Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA 

O §3º do art. 35 já exclui do limite provisório de execução orçamentária as despesas com 

pessoal, previdência, dívida, saúde, educação, assistência social, segurança pública, 

transferências vinculadas, contrapartidas, conclusão de obras e serviços continuados. A 

inclusão do inciso IX reforça a proteção de grupos sociais historicamente vulnerabilizados, 

deixando expresso que políticas públicas voltadas a esses públicos não devem ficar sujeitas a 

descontinuidade no início do exercício. 

A medida é coerente com o regime de proteção social já reconhecido no próprio artigo e com 

a necessidade de impedir interrupções em serviços sensíveis. Em termos políticos, a emenda 

traduz no texto da LDO o compromisso do mandato com os segmentos populares que mais 

dependem da presença ativa do poder público. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

 

 

Vereador Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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